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PROCESSO Nº 202300015001045
 
A Secretaria de Estado da Casa Militar - SECAMI por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria 01/2023 - SECAMI , torna
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão (Eletrônico), tipo MENOR PREÇO POR ITEM (Disputa Geral), em
sessão pública eletrônica a partir das 09h00min (horário de Brasília-DF) do dia 19/10/2023, através do site www.comprasnet.go.gov.br, objetivando a Contratação
de empresa para prestação de serviço de locação de veículo automotor blindado tipo SUV Grande 4x4 diesel, com capacidade para 07 (sete) passageiros com
blindagem III-A, sem motorista, com o fornecimento de equipamento específico para monitoramento de veículo em tempo real (Rastreador), manutenção,
guincho, seguro e quilometragem livre, para atender à necessidade da Secretaria de Estado da Casa Militar, pelo período de 30 (trinta) meses, prorrogáveis até o
limite de 60 (sessenta) meses, conforme Art. 57, inc. II da Lei de Licitações - Lei 8666/93 em quantidades descritas neste termo, relativo ao processo nº
202300015001045, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto-lei n° 2.848 de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alterações e no que couber a Lei Estadual n° 17.928/2012, Decreto Estadual Nº 9.666/2020, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147/14, sem prejuízo das demais normas aplicáveis à matéria. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
site www.comprasnet.go.gov.br e em sua sede, sito: Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 9º andar, na Rua 82, nº 400, Setor Central, nesta Capital.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023-SECAMI
 

A SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR - SECAMI, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria 01/2023 -
SECAMI, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão (Eletrônico), tipo MENOR PREÇO POR ITEM
(Disputa Geral), em sessão pública eletrônica, através do site www.comprasnet.go.gov.br,nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto-lei n° 2.848 de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e no que couber a Lei Estadual n° 17.928/2012, Decreto Estadual Nº 9.666/2020,
Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, sem prejuízo das demais normas aplicáveis à matéria, bem como as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1 - DO OBJETO
1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículo automotor blindado tipo SUV Grande 4x4 diesel, com capacidade para 07 (sete)
passageiros com blindagem III-A, sem motorista, com o fornecimento de equipamento específico para monitoramento de veículo em tempo real (Rastreador),
manutenção, guincho, seguro e quilometragem livre, para atender à necessidade da Secretaria de Estado da Casa Militar, pelo período de 30 (trinta) meses,
prorrogáveis até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme Art. 57, inc. II da Lei de Licitações - Lei 8666/93.
 
2 - DO LOCAL, DATA E HORA
2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, através do site www.comprasnet.go.gov.br, no dia 19/10/2023 a partir das 09h00min, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.
2.2 - Os documentos de habilitação (que permanecerão ocultos até o final da fase de lances) e as Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas de forma
eletrônica, através do site www.comprasnet.go.gov.br, no período compreendido entre as 17h00min do dia 03/10/2023 e 09h00min do dia 19/10/2023.
2.3 - A fase competitiva (lances) terá início previsto para o dia 19/10/2023 às 09h10min horas, com seu encerramento por prorrogação automática 2+2 ativado as
09h20min do dia 19/10/2023. 
2.4 - Fica estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta, conforme os seguintes valores:
a) Para o item - R$ 547,44
2.4.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, independentemente de nova comunicação, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.
2.5 - Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
2.6 - Os avisos que o Pregoeiro julgar necessários, serão publicados no sistema Comprasnet.
2.7 - A etapa de envio de lances na sessão pública adotará o MODO DE DISPUTA ABERTO:
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2.7.1 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
2.7.1.1 - A prorrogação automática da etapa de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
2.7.1.2 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
2.8 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.
2.9 - Caso o proponente não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica apresentada para efeito da classificação final.
2.10 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
2.11 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
2.12 - A fase competitiva de lances terá duas etapas:
2.12.1 - A 1ª etapa transcorrerá da seguinte forma:
2.12.1.1 - Tem duração total de 10 (dez) minutos para cada ITEM, a cada 10 (dez) minutos o sistema iniciará automaticamente o encerramento de cada ITEM,
sendo um a um na ordem definida no Edital.
2.12.1.2 - Após transcorrido o tempo total previsto para esta etapa, dar-se-á início à 2ª etapa, caso seja atendido o item 2.7.1
2.12.2 - A 2ª etapa compreende o encerramento/fechamento da fase de lances, sendo realizada no modo 2 + 2 pelo sistema eletrônico e transcorrerá da seguinte
forma:
2.12.2.1 - Inicia-se imediatamente após o encerramento da 1ª etapa, com o fechamento 2 + 2, e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários;
2.12.2.2 - Caso nenhum lance seja registrado no sistema nesta etapa, a 1ª colocada será a empresa:
a) que registrou o menor lance na etapa anterior, desde que este seja menor que a proposta de menor valor registrada; ou
b) a detentora da menor proposta, caso não hajam lances registrados pelo sistema.
2.13 - Findada a 2ª etapa para todos os ITENS está encerrada a fase competitiva de lances do referido pregão eletrônico.
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONCEDIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE, PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14, E NA LEI
ESTADUAL Nº 17.928/2012.
3.1 - Poderão participar deste Pregão as empresas:
a) Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídos;
b) Que atendam as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
c) Que possuam cadastro obrigatório (Cadastro de registro cadastral - CRC emitido pelo CADFOR ou por certificado de registro cadastral que atenda aos
requisitos previstos na legislação geral). O certificado de registro cadastral deverá estar homologado e válido na data de realização do Pregão. Caso o CRC
apresente “status irregular”, será assegurado o licitante o direito de apresentar a documentação atualizada e regular exclusivamente por meio do sistema. O
licitante vencedor que se valer de outros cadastros para participar de pregão por meio eletrônico deverá Providenciar sua inscrição junto ao CADFOR, como
condição obrigatória para a sua contratação.
d) Que, previamente, realizem o credenciamento junto ao “Comprasnet/GO”.
3.2 - A participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação de login e senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da Proposta
Comercial em data e horário previstos neste Edital, exclusivamente por meio eletrônico.
3.3 - Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, o pleno
conhecimento e atendimento das exigências de habilitação previstas no Edital.
3.4 - É vedada a participação de empresa:
3.4.1 - Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. Ressalvado os casos que a empresa apresente a certidão negativa de
falência e recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sendo possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de
procedimento licitatório” (Acórdão 1201/2020 – Plenário).
3.4.2 - Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no Decreto-
Lei n° 2.848/1940 (Código Penal).
3.4.3 - Que esteja suspensa de licitar junto ao Cadastro Unificado do Estado - CADFOR.
3.4.4 - Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante.
3.4.5 - Que esteja reunida em consórcio ou coligação. Justificativa: pois consideramos que a formação de consórcio prejudicaria o caráter competitivo do certame
para esse objeto. Assim, permitir o consórcio no presente processo, seria abrir a possibilidade de empresas que isoladamente cumpririam o objeto se reunirem de
forma a prejudicar a ampla concorrência e, consequentemente, o Poder Público.
3.5 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que a SECAMI não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
3.6 - Os licitantes que não se enquadrem em qualquer das hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, sem
prejuízo das demais normas aplicáveis à matéria, não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às microempresas e
empresas de pequeno porte por essa lei.
3.7 - Conforme estabelecido no Decreto Estadual nº 7.466/2011:
3.7.1 - Para usufruir de benefícios estabelecidos no Decreto Estadual nº 7.466/2011, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno
porte, deverá declarar-se como tal, devendo apresentar certidão que ateste o enquadramento expedida pela Junta Comercial ou, alternativamente, documento
gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sítio http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21, podendo
ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório.
3.7.2 - O próprio sistema disponibilizará ao licitante a opção de declarar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de
enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir
dos benefícios estabelecidos na Lei supramencionada.
3.7.3 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
3.7.3.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores ao menor preço registrado para o item.
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3.7.3.2 - O critério de desempate, preferência de contratação, aqui disposto somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.
3.7.3.3 - A preferência até aqui tratada será concedida da seguinte forma:
I - ocorrendo empate, a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto licitado em seu favor;
II - o direito de preferência previsto no inciso I será exercido, sob pena de preclusão, após o encerramento da rodada de lances, devendo ser apresentada nova
proposta no prazo máximo de cinco minutos para o item em situação de empate;
III - no caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto no inciso I;
IV - na hipótese da não contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com base no inciso I, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
3.7.3.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 3.7.3.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
 
4 - DO CREDENCIAMENTO
4.1 - O acesso ao credenciamento se dará somente aos licitantes com cadastro homologado pelo Cadastro Unificado do Estado - CADFOR da Superintendência de
Suprimentos e Logística da SEAD, ou àquelas que atendam às condições do item 4.1.5 abaixo.
4.1.1 - Para cadastramento, renovação cadastral e regularização, o interessado deverá atender a todas as exigências do Cadastro Unificado do Estado - CADFOR
da Superintendência de Suprimentos e Logística da SEAD. A relação de documentos para cadastramento está disponível no site www.comprasnet.go.gov.br.
4.1.2 - Não havendo pendências documentais será emitido o CRC - Certificado de Registro Cadastral pelo CADFOR.
4.1.3 - A simples inscrição do pré-cadastro no sistema Comprasnet.go, não dará direito ao licitante de credenciar-se para participar deste Pregão, em razão do
bloqueio inicial da sua senha.
4.1.4 - O desbloqueio do login e da senha do fornecedor será realizado após a homologação do cadastro do licitante.
4.1.5 - Conforme Instrução Normativa nº 004/2011 - SEGPLAN, em caso do licitante pretender utilizar-se de outros cadastros que atendam a legislação pertinente
para participar do pregão eletrônico, efetuará seu credenciamento de forma simplificada junto ao CADFOR, caso em que ficará dispensado de apresentar toda a
documentação abrangida pelo referido cadastro mediante a apresentação do mesmo ao CADFOR e terá registrado apenas a condição de “credenciado”.
4.1.6 - O licitante com status "credenciado" deverá encaminhar todos os documentos de habilitação via sistema comprasnet e, caso, após a fase da disputa de
lances, tenha a melhor oferta, terá os documentos encaminhados eletronicamente ao CADFOR para homologação do seu cadastro.
4.2 - Os interessados que estiverem com o cadastro homologado ou “credenciado” (conforme item 4.1.5) deverão credenciar-se pelo site
www.comprasnet.go.gov.br, opção “login do FORNECEDOR”, conforme instruções nele contidas.
4.3 - O credenciamento dar-se-á de forma eletrônica por meio da atribuição de chave de identificação ou senha individual.
4.4 - O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o mesmo responsável por todos os atos praticados nos limites de suas
atribuições e competências.
4.5 - O credenciamento do usuário implica sua responsabilidade legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.
4.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou à SECAMI, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.
4.7 - As informações complementares para cadastro e credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones (62) 3201-6625 e 3201-6629 e para operação no sistema
Comprasnet.go pelo telefone (62) 3201-6515.
 
5 - DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
5.1 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes registrarão suas propostas no sistema eletrônico. Só será aceita uma proposta para cada licitante, e, ao
término do prazo estipulado para a fase de registro de propostas, o sistema automaticamente bloqueará o envio de novas propostas.
5.1.1 - Poderão proceder ao registro da proposta e participar da disputa as microempresas e empresas de pequeno porte. Caso a licitante detentora da melhor oferta,
após a fase de lances, não comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou não tenha se declarado nesta condição ao sistema, a mesma
será desclassificada.
5.2 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.comprasnet.go.gov.br na data e hora estabelecida neste edital, após o preenchimento do
formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.
5.2.1 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto Estadual nº 9.666, de 21 de maio de 2020.
5.3 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, a proposta comercial com a descrição do objeto ofertado, com as devidas quantidades, valor mensal e total, conforme consta no
Termo de referência, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.4 - A Proposta Comercial deverá ser formulada e enviada, exclusivamente, com o preenchimento em campo próprio, por meio do Sistema Eletrônico, indicando
o VALOR UNITÁRIO  MENSAL dos itens de seu interesse, e o ônus de comprovação de sua exequibilidade caberá exclusivamente ao licitante, caso solicitado
pelo Pregoeiro.
5.4.1 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.5 - Na presente etapa não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após a fase de julgamento.
5.6 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
5.7 - O licitante é responsável pelo ônus da perda de negócios resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda
que ocorra sua desconexão.
5.8 - As propostas deverão atender as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
5.9 - Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos.
5.10 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.



5.11 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.
5.12 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando forem necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 04 (quatro) horas, a partir da solicitação do
pregoeiro no sistema.
5.13 - A licitante detentora da melhor oferta, após a fase de lances, deverá, em até 04 (quatro) horas, enviar a Proposta Comercial ajustada, pelo sistema
comprasnet, em formato PDF, limitado o tamanho em 10MB, devendo a mesma conter:
a) Nome da Empresa, CNPJ, endereço, fone, nº da conta corrente, Banco, nº da agência, nome do responsável;
b) Nº do Pregão e nº do(s) item (s) que a licitante tiver apresentado a melhor oferta;
c) Preço em Real, unitário e total com no máximo duas casas decimais, onde deverá estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte,
frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer
natureza, e todos os demais custos diretos e indiretos. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances e/ou negociação com o Pregoeiro;
d) Objeto ofertado, consoante exigências editalícias e com a qualidade licitada;
e) Prazo de validade da proposta deverá ter validade de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente
prazo de validade será este considerado;
f) Data e assinatura do responsável;
g) Valores readequados ao valor ofertado e registrado como de melhor lance;
h) Para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte detentoras da melhor oferta, deverá apresentar também, conforme exigência do art. 10 do Decreto Estadual
nº 7.466/2011:
h.1) Certidão que ateste o enquadramento expedida pela Junta Comercial ou, alternativamente, documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta
realizada no sitio http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21, podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao
certame licitatório.
h.2) Declaração de Enquadramento na Lei Complementar nº 123/06 (conforme Anexo III).
5.13.1 - Havendo problema técnico no sistema eletrônico ComprasNet no tocante a forma de envio da Proposta Comercial e Documentos de Habilitação (por meio
da ferramenta eletrônica "Documentos Complementares"), conforme constante no item 5.12 e 5.13 deste edital, o pregoeiro poderá solicitar à licitante o envio dos
referidos documentos via e-mail: casamilitar.cpl@gmail.com, observado o prazo de 04 (quatro) horas, a partir da solicitação do pregoeiro no sistema.
5.14 - SE APLICÁVEL, os fornecedores estabelecidos no Estado de Goiás ficam isentos do ICMS, conforme dispõe o art. 6º, inciso XCI, do Anexo IX do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo Decreto estadual nº 7.569/12.
5.14.1 - O fornecedor goiano ao qual for concedida a isenção de ICMS deverá informar em sua proposta comercial escrita o preço do produto com ICMS (valor
bruto) e o preço resultante da dedução do ICMS (valor líquido).
5.14.2 - A classificação das propostas, a etapa de lances e o julgamento serão realizados a partir dos preços resultantes da isenção do ICMS (valor líquido) para as
empresas goianas detentoras desse benefício e com ICMS para aquelas empresas não beneficiadas com a isenção desse imposto.
5.14.3 - O disposto no enunciado no item 5.14 e no subitem 5.14.1 não se aplica às empresas estabelecidas fora do Estado de Goiás, bem como às microempresas e
empresas de pequeno porte estabelecidas em Goiás e optantes pelo Simples Nacional, que deverão apresentar seus preços com ICMS.
 
6 - DA SESSÃO DO PREGÃO
6.1 - O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos no neste Edital.
6.2 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.
6.3 - O pregoeiro realizará a análise preliminar das propostas registradas conforme item 5.4 acima.
6.3.1 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
6.3.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.3.3 - Em seguida, no horário marcado será dado início à fase de lances através do sistema eletrônico, observada as regras de aceitação dos mesmos. Todos os
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
6.4 - Durante o transcurso da sessão pública eletrônica os licitantes serão informados, em tempo real, as mensagens trocadas no chat do sistema, inclusive valor e
horário do menor lance registrado apresentado pelos licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.
6.5 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo menor por item, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, estabelecidas neste
Certame.
6.5.1 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, obedecendo, quando houver, ao percentual ou valor
mínimo exigido entre os lances.
6.5.2 - O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante.
6.6 - Não serão aceitos para o item, 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.
6.7 - Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica apresentada para efeito da classificação final.
6.8 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.9 - A etapa de envio de lances na sessão pública adotará o MODO DE DISPUTA ABERTO e durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
6.9.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.9, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
6.9.2 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.9 e 6.9.1, a sessão pública será encerrada automaticamente.
6.9.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item 6.9.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de
apoio, admitir reinício da etapa de envio de lances em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto 9.666/2020, mediante
justificativa.
6.9.4 - Após encerradas as operações referidas no item acima, o sistema ficará impedido de receber novos lances.
6.10 - Encerrada a fase de lances, o sistema averiguará se houve empate nos termos dos itens 3.7.3.1 e 3.7.3.2. Nesse caso será assegurado, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
6.11 - Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo o empate proceder-se-á de acordo com o item 3.7.3.3.
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6.12 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens 6.10 e 6.11, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente detentora da
melhor oferta.
6.13 - O disposto nos itens 6.10 e 6.11 somente se aplicará quando a melhor oferta (após a fase de lances) não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa
de pequeno porte.
6.14 - Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro, verificada as condições de desempate estabelecidas nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/2006,
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, bem assim decidir sua
aceitação, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.
6.15 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1 - O critério de julgamento é baseado no MENOR PREÇO POR ITEM.
7.2 - Considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, ofertar o MENOR PREÇO POR
ITEM, tiver suas amostras aprovadas caso tenha sido solicitado, após a fase de lances e aplicação dos critérios de desempate da Lei Complementar nº 123/2006, e,
ainda, for devidamente habilitada após apreciação da documentação, salvo a situação prevista no art. 3º do Decreto Estadual nº 7.466/2011.
7.3 - Declarado o encerramento da etapa competitiva, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira oferta classificada, quanto ao objeto e valor, efetuando
uma contraproposta.
7.4 - Caso não se realize lance será verificada a conformidade da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM com as exigências do Edital.
7.5 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, poderá ela
ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando a obter preço melhor.
7.6 - Sendo aceitável a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM, o pregoeiro analisará a documentação e habilitação enviada através do Sistema
ComprasNet, em formato PDF, limitado o tamanho em 10mb por arquivo.
7.7 - A verificação da situação de regularidade do Licitante pela Equipe de Apoio do certame, nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, as
quais constituem-se meio legal de prova. Tal verificação tem finalidade complementar de constatação e não substitui a sua obrigação de envio completo de toda a
documentação de habilitação.
7.8 - A licitante sendo microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá encaminhar juntamente com a proposta, após a fase de lances, prova de enquadramento
como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido no inciso I do artigo 10 do Decreto Estadual nº 7.466/2011. Será aceito para este fim,
certidão que ateste o enquadramento, expedida pela Junta Comercial ou, alternativamente, documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta
realizada no sítio http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21, podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao
certame licitatório.
7.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.
7.10 - Na hipótese de a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para a habilitação, o pregoeiro deverá
restabelecer a etapa competitiva de lances entre os licitantes.
7.11 - Serão desclassificadas as propostas que:
a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos.
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos, ou seja, as que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao preço de mercado,
de conformidade, subsidiariamente com os Arts. 43, inciso IV, 44, parágrafo 3º e 48, incisos I e II da Lei 8.666/93.
c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes.
7.12 - Caso ocorrer desclassificação ou inabilitação por responsabilidade exclusiva do licitante, o mesmo poderá sofrer as sanções previstas neste edital.
7.13 - Da sessão pública do Pregão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes,
que estará disponível para consulta no site www.comprasnet.go.gov.br.
7.14 - Havendo empate, no caso de todos licitantes desistirem da fase de lances e se negarem a negociar com o Pregoeiro, serão utilizados para fins de desempate
os seguintes critérios:
1º) preferência de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte, de forma que entende-se por empate as situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada", conforme
artigo 6º, da Lei Estadual n.º 17.928/2012 ;
2º) o disposto no § 2º do Art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93;
3º) na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico entre as propostas empatadas.
 
8 - DA HABILITAÇÃO
8.1 - A habilitação do licitante detentor da melhor oferta será verificada ao final da etapa de lances.
8.1.1 - Os documentos de habilitação (que permanecerão ocultos até o final da fase de lances), bem como a documentação habilitatória para as exigências
não contempladas no cadastro obrigatório, deverão ser encaminhados de forma eletrônica no prazo conforme item 2.2 do Edital. 
8.2 - O licitante detentor da melhor oferta, deverá atender, obrigatoriamente, às seguintes exigências, sob pena de inabilitação:
8.2.1 - Encaminhar pelo sistema ComprasNet, em formato PDF, limitado o tamanho em 10mb por  arquivo, a documentação de habilitação para as exigências
não contempladas no cadastro obrigatório. Os documentos cuja regularidade deverá ser comprovada por meio de cadastro obrigatório (Certificado de Registro
Cadastral emitido pelo CADFOR ou por certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na legislação geral) estão elencados no Anexo
IV deste Edital e dizem respeito à habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação econômico-financeira. O Certificado de Registro Cadastral - CRC,
emitido pelo Cadastro Unificado do Estado - CADFOR da Superintendência de Suprimentos e Logística da SEAD, poderá ser impresso pelo Pregoeiro para
averiguação da conformidade exigida. Caso o CRC apresente “status irregular”, será assegurado a licitante o direito de apresentar, via sistema, a documentação
atualizada e regular na própria sessão. O licitante vencedor que se valer de outros cadastros para participar de pregão por meio eletrônico deverá providenciar sua
inscrição junto ao CADFOR, como condição obrigatória para a sua contratação, e:
8.2.2 - Apresentar para fins de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA , no mesmo prazo e meio(s) acima, os seguintes documentos:
8.2.2.1 - Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante já executou, satisfatoriamente, a quantidade mínima de 25% (vinte e cinco por cento) do serviço/objeto. 
8.2.2.1.1 Deverá(ão) constar, do(s) atestado(s) de capacidade técnica os seguintes dados:
a) Identificação do emitente;
b) Características e localização dos serviços/objetos executados/fornecidos;
c) Prazo de vigência do contrato, local, data e declaração do emitente do atestado de que o serviço/objeto foi ou está sendo executado/fornecido a contento;
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8.2.3 Caso a empresa seja representada por preposto ela deverá apresentar contrato social e procuração ou outro instrumento hábil, o qual indique os poderes do
preposto designado na proposta comercial e na execução do objeto.
8.2.3.1 A licitante deverá observar o rol de documentos constantes nos artigos 27; 28; 29; 30 e 31 da Lei n° 8.666/93. Outrossim, em relação à documentação
exigida para fins de habilitação do fornecedor selecionado, que é de obrigatória observância à documentação constante no Check-List Pregão da Procuradoria-
Geral do Estado de Goiás, in verbis:

a) Apresentar Cartão Inscrição CNPJ, para empresas ou Documento pessoal contendo RG e CPF, além de comprovante de endereço, caso o
fornecedor seja pessoa física.
b) Apresentar Certidão de Falência e Recuperação Judicial, para empresas ou Certidão negativa de execução patrimonial expedida por
Cartório de Distribuição de Ações de Execução Patrimonial, do domicílio do interessado, em caso de fornecedor pessoa física.
c) Apresentar Certidão de regularidade com o FGTS.
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos
trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440/11).
e) Certidão conjunta de regularidade com o INSS/RF, Dívida Ativa da União, Fazenda Nacional.
f) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.
g) Certidão de regularidade com CEIS-CGU e CNEP.
h) Certidão Negativa - Improbidade CNJ (Acórdão n. 1.793/11 Plenário do TCU).
i) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual (art. 88 da LEL), da sede da licitante e do Estado de Goiás.
j) Apresentar declaração de que não está enquadrada em nenhuma das vedações contidas no art. 9ª da Lei n. 8.666/93, ou seja, que não está
impedido de contratar com a administração pública. (Acórdão 2837 Plenário TCU).
k) Declaração/Comprovação de enquadramento como ME ou EPP.

8.2.4 Apresentar DECLARAÇÃO, juntamente com as demais documentações, declarando que atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da
Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso VI do Artigo 40 do Decreto Estadual nº 9.666/2020, atestando que não possui em seu quadro, funcionários
menores de 18 anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como que não possui nenhum funcionário menor de 16 anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos.
8.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT),
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440/11).
8.2.6 Declaração do Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN do Estado de Goiás, nos termos da Lei Estadual
nº 19.754/2018.
8.2.7 CERTIDÃO que demonstra que a empresa não está suspensa ou impedida de contratar com a Administração Pública, emitida pelo ESTADO DE GOIÁS (art.
87, inciso III, da Lei 8.666/93 e art. 7° da Lei 10.520/2002) - certidão estadual emitida no site ComprasNet.GO e Tribunal de Contas da União - TCU.
A penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado de Goiás impedirá a participação na licitação (art. 87, inc. III, da
Lei nº 8.666/1993 e art. 7º da Lei nº 10.520/2002).
8.2.8 APRESENTAR prospectos de todos os veículos, junto com a proposta comercial.
8.2.9 APRESENTAR documentos de autorização para locação de veículos blindados. No Certificado de Registro - CR deverá constar expressamente a "prestação
de serviço de Locação de Veículos Blindados", indo ao encontro da PORTARIA Nº 94-COLOG, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.
8.2.10 Fica vedada a subcontratação do todo ou parte dos serviços objeto do presente certame.
8.3 Os documentos extraídos via INTERNET terão seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente.
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
8.5 Se a documentação de habilitação não atender às exigências deste Edital, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado, estando o licitante sujeito às
penalidades cabíveis.
8.6 Para as microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 123/06, havendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a regularização
da documentação, contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame.
8.6.1 O tratamento favorecido previsto no item 8.6 somente será concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentar no certame toda a
documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.
8.6.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pelo Pregoeiro em ata, com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.
8.6.3 A não-regularização da documentação no prazo estabelecido implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
8.7  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para a habilitação e a
classificação,
8.8  O licitante poderá apresentar o CRC em substituição aos documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira,
conforme listados abaixo:
8.9.1 - Habilitação Jurídica
a)  Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que poderá ser substituído por documento consolidado das alterações,
devidamente comprovado o último registro no órgão próprio e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores;
c)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.9.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, disponível para consulta eletrônica através do link: h�p://servicos.receita.
fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp;

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual, disponível para consulta eletrônica através dos links:

- Municipal (Goiânia): h�ps://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccae00010r0.asp;

- Estadual (Goiás): h�p://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/default.asp;

d) Cer�ficado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, disponível para consulta eletrônica através do link: h�ps://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccae00010r0.asp
https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccae00010r0.asp
https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccae00010r0.asp
http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/default.asp
http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/default.asp
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


e) Cer�dão Nega�va de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de
garan�a em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, quando em li�gio;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;

OBS: As comprovações per�nentes aos itens e) e f), serão alcançadas por meio de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas
administrados, disponível para consulta eletrônica através do link: h�p://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cer�dao/CndConjuntaInter/
InformaNICer�dao.asp?Tipo=1;

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, se sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado de
Goiás, disponível para consulta eletrônica através dos links:

- Estadual (Goiás): h�ps://www.sefaz.go.gov.br/Cer�dao/Emissao/;

h) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, disponível para consulta eletrônica através dos links:

- Municipal (Goiânia): h�ps://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccae00010r0.asp;

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va, no termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, disponível para consulta eletrônica através dos links:
h�ps://www.tst.jus.br/cer�dao1;

Obs.: Caso a par�cipação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de
regularidade fiscal deverá ser de ambas, dispensando-a quando, pela própria natureza das cer�dões, forem emi�das somente em nome da matriz (deliberação
da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).

8.9.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, através de índices oficiais, quando encerrado há mais de
três meses da data da apresentação da proposta.
b) Comprovação da boa situação financeira da empresa através de no mínimo um dos seguintes índices contábeis, o qual deverá ser maior ou igual a 1:
-  ILC:  Índice de Liquidez Corrente ou,
-  ILG:  Índice de Liquidez Geral ou,
-  GS:  Grau de Solvência.

ILC =
    AC     

PC
=

Ativo Circulante
Passivo Circulante

ILG =
AC + RLP

    PC + PNC
=

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

GS =
___AT___
 PC + PNC

=
______________Ativo Total_____________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

c) Cer�dão nega�va de falência, concordata ou recuperação judicial/extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da sede da licitante pessoa
jurídica ou Cer�dão nega�va de execução patrimonial expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio da licitante pessoa �sica, disponível para consulta
eletrônica através do link:

- Estadual (Goiás) h�ps://projudi.tjgo.jus.br/Cer�daoNega�vaPosi�vaPublicaPJ?PaginaAtual=1&TipoArea=;

 
8.9.4 - o CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL - CRC deverá estar dentro do prazo de validade com status homologado. Caso o
CRC apresente “status irregular”, será assegurado ao licitante o direito de apresentar a documentação atualizada e regular na própria sessão.
 
9 - DOS RECURSOS
9.1 - Declarada à vencedora, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da
decisão do Pregoeiro, com o registro da síntese de suas razões em campo próprio definido pelo Sistema Eletrônico.
9.2 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.
9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso.
9.4 - A licitante que manifestar intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do mesmo, através de formulário
próprio do Sistema Eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, se quiserem, através de formulário próprio do
Sistema Eletrônico, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo da recorrente.
9.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, correios, e-mail ou entregue
pessoalmente.
9.6 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias
úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o Pregoeiro, justificadamente, não
reformar sua decisão. A autoridade competente terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para decidir o recurso, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo
justo, devidamente comprovado.
9.7 - O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.8 - A decisão do recurso será postada no site www.comprasnet.go.gov.br.
 
10 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor.
10.2 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório,
nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13 do Decreto Estadual Nº 9.666/2020.
10.3 - A homologação da presente licitação compete ao Secretário de Estado-Chefe da Casa Militar.
 
11 - DO PAGAMENTO, DO FATURAMENTO 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
https://www.sefaz.go.gov.br/Certidao/Emissao/
https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccae00010r0.asp
https://www.tst.jus.br/certidao1
https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoNegativaPositivaPublicaPJ?PaginaAtual=1&TipoArea=
http://www.comprasnet.go.gov.br/


11.1 - Homologada a licitação será emitida Nota de Empenho a favor da Adjudicatária e em seguida será confeccionado o contrato, este pronto deverá ser retirado
pela licitante vencedora em até 10 (dez) dias após a notificação da mesma, e conferida a eficácia do contrato pelo Secretário da Casa Militar, permitir-se-á a
entrega dos produtos por parte da contratante. Quanto a Nota Fiscal/Fatura previamente atestada por seu Superintendente deverá ser protocolizada, perante a
SECAMI, na Superintendência de Gestão Integrada da SECAMI.
11.2 - O pagamento da nota fiscal será efetuado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e contábil do Estado de Goiás, no prazo de 30
(trinta) dias consecutivos, contados a partir da data do recebimento definitivo dos produtos/serviços, com a Nota Fiscal devidamente atestada pela unidade
administrativa responsável pelo recebimento, que deverá ser encaminhada à Gerência de Gestão e Finanças da Secretaria de Estado da Casa Militar, contendo as
informações de Banco, Agência e Conta Corrente indicados pela CONTRATADA.
11.2.1 -  A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de Estado da Casa Militar, Endereço: Praça Pedro Ludovico Teixeira (Praça Cívica), nº 01,
Centro, Goiânia-Goiás. CEP: 74.015-908, CNPJ/ME: 37.261.757/0001-49, Telefones de contato: (62) 3201-9272 / 3201-9771, complementada ainda com os
seguintes dados:
a) Número do Processo;
b) Número da Nota de Empenho.
11.3 - Para efetivação do pagamento, a regularidade fiscal deverá ser comprovada pelos documentos hábeis que possam ser considerados pertinentes pelo setor
responsável pelo pagamento da contratante, devendo a contratada manter todas as condições de habilitação exigidas pela Lei.
11.4 -  Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado no item 11.2, passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.
11.5 - O Imposto de Renda (IR) quando devido, em razão do objeto, será retido de acordo com os valores recebidos devendo obrigatoriamente ser identificado pela
empresa na nota fiscal, conforme orientação prevista na Portaria 261, de 18 de julho de 2023, da Secretara de Estado da Economia.
11.5.1 - O Manual Técnico do Imposto de Renda Retido na Fonte Pessoa Jurídica, contém o objeto e respectivas aliquotas passiveis de retenção.
11.6 -  Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para o mesmo, esta fará jus a compensação financeira devida,
desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:
EM = N x Vp x (I / 365) onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento.
Vp = Valor da parcela em atraso.
I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
11.7 - O pagamento será efetivado, por meio de crédito em Conta Corrente aberta na “Caixa Econômica Federal”.

 

12 - DO REAJUSTE 
12.1 - O preço ora definido neste instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da última
proposta comercial.
12.2 - É facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, contemplando a variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), após 12
(doze) meses da apresentação da última proposta comercial, no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.
12.3 - O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) no
período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.
12.4 - O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual e contemplará a variação do IPCA
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) durante 12 (doze) meses, a partir da data de apresentação da última proposta comercial.
12.5 - Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.
12.6 - O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.
12.7 - Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar termo aditivo de dilação de prazo de vigência, com a manutenção
dos preços praticados e sem a expressa reserva do direito, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que ainda não
consumado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no item 12.2.”
 
13 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária nº 2023.16.01.04.122.4200.4208.03.
 
14 - DAS PENALIDADES
14.1 - Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento de compromisso acordado, poderá ser aplicado a critério da SECAMI/GO as
seguintes penalidades:
a) Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.
b) A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará contratada, além das cominações legais
cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidas as seguintes alíquotas:



I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
14.2 - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa.
14.3 - As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR.
14.4 - As sanções descritas no item 14.1 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
14.5 - A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
15.1 - Homologada a licitação será emitida Nota de Empenho a favor da adjudicatária e em seguida será confeccionado o contrato que, pronto, deverá ser retirado
pela licitante vencedora em até 10 (dez) dias após a notificação da mesma.
15.2 - A recusa injustificada da adjudicatária, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades previstas em lei, exceção
feita aos licitantes que se negarem a aceitar a contratação, fora da validade de suas propostas.
15.3 - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
15.4 - Caberá à contratante indicar o gestor do contrato, que deverá observar as disposições do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
15.5 - As exigências da prestação dos serviços, as quantidades, os prazos, bem como as demais condições constam no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
15.6 - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação.
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES
16.1 - DA CONTRATADA
16.1.1 - A vencedora, se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Edital e seus anexos, e executar os serviços, de primeira qualidade, atendendo as
condições, especificações e quantidades estipuladas, sendo de inteira responsabilidade da contratada as despesas para a execução dos serviços.
16.1.2 - Será de responsabilidade da vencedora, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a
incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado.
16.1.3 - Em razão da criação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI!, que é um sistema de gestão de informações, processos administrativos e
documentos eletrônicos que possibilitam a produção, edição, assinatura, trâmite e andamento de documentos no âmbito do Poder Executivo do Estado de
Goiás, a vencedora, se obriga, a se cadastrar no SEI! para ter acesso a processos e documentos disponibilizados pela SECAMI para serem assinados
digitalmente.
16.1.3.1 - Para ter acesso ao SEI!, a vencedora irá se cadastrar através do endereço http://sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar.php, como Usuário Externo,
conforme as orientações descritas no site. Demais dúvidas poderão ser tratadas através do número de telefone (62) 3201 6507 / 3201 6555 / 3201 6565 ou
ainda pelo e-mail sei@segplan.go.gov.br.
16.2 - DO CONTRATANTE
16.2.1 - Deverá disponibilizar local adequado para a prestação dos serviços.
16.2.2 - Fiscalizará e inspecionará os serviços prestados, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao definido.
16.2.3 - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) da Contratada, após a efetiva prestação dos serviços e emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.
16.2.4 - Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita do fornecedor, para que ele possa cumprir as suas obrigações,
informações adicionais, esclarecer dúvidas e orientá-lo em todos os casos omissos, se ocorrer, desde que dentro das condições estabelecidas na prestação dos
serviços.
 
17 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
17.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da
sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.
17.1.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
17.1.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
17.2 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública.
17.2.1 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.
17.2.2 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.
17.2.3 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.
17.3 - Decairão do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que, tendo-os aceito sem objeção, venha, após a abertura das propostas, apontar falhas ou
irregularidades, ou não o fizer no prazo estipulado.
17.4 - Em caso de eventuais discordâncias existentes entre as especificações descritas no sistema CADMAT do Comprasnet.go e as especificações
constantes no Edital e seus anexos, prevalecerão estas últimas.
 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.
18.2 - A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Regulamento poderá revogá-lo somente em razão do interesse público,
por motivo de fato superveniente  devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, por ato escrito e fundamentado, conforme determinação do Art. 51 do Decreto Estadual Nº 9.666/2020.
18.3 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
18.4 - Na contagem dos prazos previstos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, considerando-se os dias consecutivos, exceto
quando houver disposição em contrário. Somente se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente regular e integral na SECAMI/GO.



18.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e segurança da contratação.
18.6 - A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os acréscimos ou supressões, nos termos do § 1º do Artigo 65 da Lei Federal nº
8.666/93.
18.7 - As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através do site www.comprasnet.go.gov.br, ficando todos os Licitantes obrigados a
acessá-los para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.
18.8 - Caberá também ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
18.9 - Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante no site www.comprasnet.go.gov.br e nota de
empenho, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital.
18.10 - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.
18.11 - Deverá a vencedora apresentar no momento da contratação DECLARAÇÃO nos termos do art. 10 da lei 20.489/2019, em que possui o Programa
de Integridade implementado.
 
19 - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
19.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.
 
20 - DOS ANEXOS
20.1 - Constituem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante:
ANEXO I - Termo de Referência;           
ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial;
ANEXO III - Modelo de declaração de Enquadramento na Lei Complementar nº 123/06;
ANEXO IV - Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC;
ANEXO V - Minuta do Contrato.
 

Goiânia-Go, 02 de outubro de  2023.
 
 
 

Fernando de Lima Duarte - Cap BM
Presidente da CPL e membro da Equipe de Apoio

 
Janaína de Velascos Bastos 

Pregoeiro e membro da Equipe de Apoio
 

Jose Wilson Barcelos de Morais - 3° Sgt PM
Pregoeiro e membro da Equipe de Apoio

 
 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 
1.OBJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículo automotor blindado tipo SUV Grande 4x4 diesel, com capacidade para 07 (sete)
passageiros com blindagem III-A, sem motorista, com o fornecimento de equipamento específico para monitoramento de veículo em tempo real (Rastreador),
manutenção, guincho, seguro e quilometragem livre, para atender à necessidade da Secretaria de Estado da Casa Militar, pelo período de 30 (trinta) meses,
prorrogáveis até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme Art. 57, inc. II da Lei de Licitações - Lei 8666/93 em quantidades descritas neste termo.
 
2. JUSTIFICATIVA
 
2.1. GERAIS
2.1.1. Padronização dos contratos de locação de veículos dos órgãos do Poder Executivo Estadual;
2.1.2. Melhoria da qualidade dos serviços, suprindo as deficiências identificadas no órgão;
2.1.3. Aumento de eficiência no reaparelhamento e renovação da frota, com enfoque na economicidade;
2.1.4. Garantir os serviços de transporte para execução das atividades administrativas e finalísticas, uma vez que os veículos de propriedade do Estado, por se
tratar de frota antiga em sua grande maioria, não se encontram em condições de tráfego, além de serem insuficiente para atender toda sua demanda;
2.1.5. As novas demandas de serviços e atividades do Estado fazem com que o quantitativo de veículos não suportem as demandas da referida Secretaria, sendo
necessário o acréscimo para a realização de suas tarefas precípuas no atendimento aos deslocamentos na capital e interior do Estado, no intuito de melhorar
significativamente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências identificadas.
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
 



ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

Valor
Estimado

por
veículo

Valor
Estimado

Mensal dos
oito

veículos

Valor
Estimado
Total dos

quatro
veículos (30

meses)

 
VEÍCULOS
TIPO SUV
GRANDE

 
VEÍCULO SUV GRANDE BLINDADO: Veículo tipo SUV (camioneta fechada), (0
KM); Blindagem nível III-A (respeitando as determinações do Exército); Potência
motor: mínima de 180CV; 5 (cinco) portas, sendo 4 (quatro) laterais e 1 de acesso ao
porta-malas; Freios ABS nas 4 (quatro) rodas; Controle de tração e estabilidade;
Combustível: Diesel; Ano/Modelo: do ano corrente ou superior; Cor preta;
Transmissão Automática 6 (seis) velocidades frente e 1(uma) ré; 07 (sete) lugares;
Direção Hidráulica ou elétrica; Retrovisor elétrico; Sistema de alarme ou dispositivo
antifurto original de fábrica; Ar condicionado; Jogo de tapetes; Airbags frontais
laterais e de cortina; Airbag de joelho; Protetor de Cárter; Cor: PRETA; Liga-leve
aro 18, estepe com mesmo aro das rodas; Estribas laterais e revestimento do banco
em couro; Tração 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida; Volante com ajuste de altura e
profundidade; Troca de marchas no volante; película escurecedora com proteção da
radiação UV nos vidros nos moldes da legislação vigente. Todos os demais
equipamentos de segurança não especificados e exigidos pelo CONTRAN e de
acordo com o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores
(Proconve). Kit de sinais sonoros e luminosos - Strobo Led, composto por dois pares
de minissinalizadores, sendo cada minissinalizador composto por no mínimo 3
LED’s, na cor vermelha, um par fixado na grade frontal do veículo de forma velada
através de suporte específico para cada modelo de veículo e um par fixado na parte
traseira do veículo, de forma velada.
 

08 (OITO) R$
22.311,69

R$
178.493,52

R$
5.354.805,60

VALOR TOTAL POR MÊS R$ 178.493,52

VALOR TOTAL MÉDIO DA DESPESA PARA 30 MESES R$ 5.354.805,60

 
4. DO MONITORAMENTO DOS VEÍCULOS
4.1. Visando a necessidade de gestão e controle da frota estadual, faz-se imprescindível que todos os veículos quando disponibilizados, estejam equipados com
Serviço de monitoramento por GPS/GSM/GPRS e gestão por sistema de BI (BUSINESS INTELIGENCE), sem ônus a contratante;
4.2. O fornecimento/instalação e manutenção do referido sistema é de total responsabilidade da CONTRATADA, e os custos deverão ser previstos na locação
mensal;
4.3. A CONTRATADA deverá dispor de treinamento dos agentes gestores/fiscais do contrato, que irão operar o sistema;
4.4. A CONTRATANTE deverá disponibilizar condições, espaço e equipamentos de TI (tecnologia da informação), para a instalação dos sistemas de
monitoramento de seus veículos contratados em locais determinados pelos órgãos CONTRATANTES.
4.5. Todo serviço de monitoramento deverá ser disponibilizado através de mapas digitais e o acesso ao sistema deverá ser protegido por senhas com níveis de
serviços.
4.6. O monitoramento será realizado 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana.
4.7. Os equipamentos de rastreamento a serem utilizados na prestação dos serviços, deverão estar com a certificação da ANATEL válida.
4.8. Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa a ser contratada deverá disponibilizar via web (internet) um software de
Monitoramento que atenda a todos os requisitos técnicos descritos abaixo e aos demais deste Termo de Referência:
4.9. Visualização individual parcial e global de todos os veículos no mapa;
4.10. Cadastramento por grupos de veículos;
4.10.1. Servidor de mapas com comprovação através de contrato com provedor deste tipo de serviço;
4.10.2. Mapa digital de todo o território nacional, principalmente do Estado de Goiás e da região metropolitana de Goiânia, com arruamento, sentido de trânsito,
rodovias e a informação de tráfego que deverá ser atualizada a cada 30 segundos;
4.10.3. Posição (localização em mapa digital) em tempo real dos veículos;
4.10.4. Situação da ignição dos veículos (ligada/desligada);
4.10.5. Informação em tempo real da violação de pontos ou rota estabelecida para análise de atraso / adiantamento / descumprimento;
4.10.6. Deve ser permitida a construção de áreas geograficamente delimitadas no mapa digital (conhecidas como geocercas ou alvos) para alarmes de entrada e
saída;
4.10.7. Definição de perfis de usuários para controle de acesso ao sistema;
4.10.8. Deve ser permitida a criação de pontos de referência personalizados no mapa digital;
4.10.9. O mapa deve apresentar setas de direcionamento do sentido para onde o veículo está se deslocando;
4.10.10. O sistema deve listar quais são os veículos próximos a um endereço determinado;
4.10.11. Distância percorrida por faixa de horário por veículo;
4.10.12. Utilização dentro e fora do expediente por veículo;
4.10.13. Ociosidade do veículo;
4.10.14. Horários de utilização do veículo dentro e fora do expediente;
4.11. O Sistema de BI (Business Intelligence), deverá ser totalmente web, permitindo o acesso dos órgãos/entidades CONTRATANTES a todas as informações
necessárias à gestão dos veículos locados.
4.12. A CONTRATADA deverá em situações de substituições de veículos, por terem atingido tempo limite de utilização, e/ou ambos nos casos de devolução por
término da vigência contratual, entregar a CONTRATANTE, back-up contendo todas as informações do monitoramento, no período em que o veículo foi utilizado
pela Administração Pública.
 



5. DA BLINDAGEM
5.1 Deverá ter o Certificado emitido pelo Exército Brasileiro, todas as licenças e autorizações são de exclusiva responsabilidades da empresa contratada, dentre
outras que eventualmente existam ou venham ser promulgadas.
5.2. A empresa contratada deverá realizar todo o procedimento necessário para autorização da blindagem, bem como, providenciar as alterações dos dados do
veículo junto ao Departamento de Trânsito, para incluir nos campos de observações do CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (documento
para trânsito) com a característica de “Veículo Blindado”, e toda documentação necessária para utilização de veículo blindado.
5.3. Caberá à empresa contratada a blindagem completa dos habitáculos dos veículos, incluindo ainda:
5.3.1. Blindagem completa no espaço entre painel (corta-fogo) e motor, resguardado o curso completo dos pedais de freio e de acelerador;
5.3.2. Blindagem do teto;
5.3.3. Blindagem dos para-lamas dianteiro e traseiro e das partes da caixa de roda que não estiverem acobertadas pela blindagem completa do habitáculo;
5.3.4. Blindagem completa do porta-malas.
5.3.5. Garantia da blindagem, inclusive quanto à segurança pretendida, mantendo-se o acabamento no padrão original do veículo, dentro das características da
blindagem
5.4. A Contratada deverá apresentar projeto de blindagem, se for o caso, contendo cortes esquemáticos do veículo, relação dos materiais empregados, com a
respectiva marca, procedência, especificação, quantidade e forma de aplicação, peso original do veículo e peso final após a blindagem, estimado.
5.5. Os vidros não poderão apresentar distorções ópticas, obedecendo os contornos originais do veículo. Com relação aos vidros: garantia quanto à delaminação e
ao funcionamento das máquinas de vidros;
5.6. A blindadora deverá ser certificada no Exército - Certificado de Registro - CR;
5.6.1. No Certificado de Registro - CR deverá constar expressamente a "prestação de serviço de Locação de Veículos Blindados", indo ao encontro da PORTARIA
Nº 94-COLOG, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.
5.7. Garantia da blindagem durante toda vigência do contrato
 
6. FORMA DE PAGAMENTO
6.1. As Notas Fiscais/Faturas serão emitidas no último dia útil do mês referente à prestação dos serviços e encaminhadas ao gestor do contrato para o atesto;
6.2. O pagamento pelo serviço prestado será efetuado, em parcelas mensais, em até 30 (trinta) dias após o ateste da Nota Fiscal/Fatura pelo setor competente.
 
7. CONTRATO
7.1. O contrato terá duração de 30 (trinta) meses, contados a partir de sua outorga pelo Secretário-Chefe da Casa Militar, e eficácia a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
7.2. O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, persistindo as obrigações, especialmente as decorrentes da
garantia, caso haja, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, bem como de substituir os veículos objeto do contrato, com as mesmas
especificações do item 3 deste Termo de Referência.
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1.1 Disponibilizar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, todas as informações solicitadas pela Secretaria de Estado da Casa Militar;
8.1.2 Cumprir os prazos de entrega determinados neste Termo de Referência;
8.1.3 Disponibilizar os veículos em no máximo 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, ou do aditivo, no caso de prorrogação
contratual, e publicação do extrato no Diário Oficial do Estado;
8.1.4 Entregar os veículos, na Gerência de Segurança de Transportes de Autoridade, situado no Palácio das Esmeraldas, Praça Cívica Centro em Goiânia-GO de
segunda-feira à sexta-feira, das 08h30 às 11h30 h e das 14h30 às 17h30. Entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento e uso, com documentação
atualizada, licenciados no Estado de Goiás, sendo a locação livre de quilometragem, tributos, encargos sociais e trabalhistas;
8.1.5 Custear placas reservadas, para veículos com essa prerrogativa;
8.1.5.1 As placas reservadas serão solicitadas pela Contratante junto ao Órgão de Trânsito;
8.1.6. Para os veículos que apresentarem defeitos, alterações e irregularidades e/ou apresentarem quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de
Referência, ainda que constatados depois do recebimento, a Contratada será notificada para saná-los ou substituí-los, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer
tempo, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, às suas expensas;
8.1.7. Entregar os veículos na cor preta;
8.1.8. Fornecer os veículos, objeto da locação, fabricados no corrente ano ou posterior;
8.1.9. Entregar os veículos com vidros e para-brisas com película automotiva (insulfilme) não espelhado, no grau máximo permitido pela legislação;
8.1.10. Responsabilizar-se por realizar a imediata e tempestiva manutenção preventiva e corretiva dos veículos disponibilizados, mantendo os mesmo em perfeito
estado para a prestação dos serviços contratados, observando o prazo de 12 (doze) horas para manutenções e substituições de veículos lotados, contadas a partir da
disponibilização formal dos veículos, feita pelo gestor do contrato, à Contratada;
8.1.11. Responsabilizar-se pelo socorro mecânico com guincho em todo território nacional, bem como pela manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se
preventiva aquela constante no plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorram
de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas e quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir
sobre a execução do objeto deste Termo de Referência;
8.1.12. Disponibilizar, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, domingos e feriados, serviço de socorro para transporte e deslocamento de veículos e
condutores, nos casos de defeitos e/ou acidentes, de modo a proporcionar atendimento imediato;
8.1.13. Disponibilizar veículos de reserva com as mesmas características técnicas contidas neste instrumento, para comportar eventuais substituições por
indisponibilidade (incluídas as movimentações para manutenções e revisões), de modo a garantir a continuidade do serviço, respeitado, todavia, o prazo de 12
(doze) horas, contadas a partir da comunicação escrita feita pelo gestor do contrato;
8.1.14. Proceder ao rodízio de pneus a cada 5.000 (cinco mil) Km, bem como a verificação do balanceamento do conjunto: roda/pneus, e conferência do
alinhamento da direção; os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade dos sulcos da banda de rodagem estiver próxima
de 3 mm, sendo que a identificação deste item é feita pela TWI (Thread Wear Indicators);
8.1.15. Substituir os veículos em caso da prorrogação contratual, com as mesmas especificações deste Termo de Referência, disponibilizar os veículos em
no máximo 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura do aditivo e publicação do extrato no Diário Oficial do Estado;
8.1.16. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o
reembolso dos valores junto à Contratante, caso não seja efetuado pelo condutor;



8.1.17. Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos processos referentes aos recursos previstos pela legislação;
8.1.15. A CONTRATADA deverá encaminhar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo
a resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recursos;
8.1.18. Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo supracitado, a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento
das importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrente de infrações;
8.1.19. Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a manutenção, impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral e outras
que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em
quaisquer ocorrências;
8.1.20. Responsabilizar-se pela cobertura contra danos materiais e pessoais ocasionados a terceiros, já incluída no valor mensal da locação, devendo disponibilizar
os veículos com, no mínimo, seguro contra acidentes a terceiros, sem franquia, e havendo franquia essa ficará a cargo da CONTRATADA, com no mínimo:
 

8.1.19.1. CONDIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO DE SEGURO - VEÍCULOS LEVES

1 - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: VALOR DETERMINADO OU VALOR MERCADO REFERENCIADO
- VMR (110% TABELA FIPE)

2 - COBERTURA: Colisão, Incêndio, roubo e furto RCF-V e APP-V

3 - Responsabilidade civil facultativa - veículo - RCF - V

3.1 Danos materiais R$60.000,00

3.2 Danos corporais R$60.000,00

4 - ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS:

4.1 Morte por pessoa R$10.000,00

4.2 Invalidez Permanente Por/Pessoa R$10.000,00

4.3 Despesas Médicos Hospitalares P/ pessoa Sem cobertura

* Veículos destinados ao transporte de passageiros com capacidade até 08 (oito) pessoas

 
8.1.21. A CONTRATADA, na entrega dos veículos, deverá apresentar a apólice do seguro;
8.1.22. Entregar o Certificado de Registro de Blindagem, emitido pelo Exército Brasileiro, ou recibo de protocolo que habilite ao recebimento futuro do
Certificado, sem quaisquer ônus para o contratante e incluir nos campos de observações do CRLV a característica de “Veículo Blindado” arcando inclusive com o
pagamento das taxas, impostos.
8.1.23. Toda entrega de veículos ao órgão deste certame, deverá ser permitido acesso ao sistema eletrônico via ambiente WEB do fornecedor, ou caso não sendo
possível, informar no seguinte email: gesfrota.sead@goias.gov.br ou outro que a Gerência de Suprimentos e Frotas da Secretaria Estadual de Administração
informar, com arquivo anexo no formato ".XLS" ou ".XLSX" ou ".CSV", contendo as seguintes informações:
 

Número
do
Contrato

Vigência do
Contrato
(dd/mm/aaaa)

Nome
do
Órgão

Sigla
do
Órgão

Fabricante Modelo Ano
Fabricação

Ano
Modelo

Código
Fipe Renavam Chassi Hodômetro Combustível

 
 
8.2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
8.2.1. Encaminhar à Contratada, por escrito, solicitação dos veículos e indicação dos locais de entrega, conforme demanda;
8.2.2. Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
8.2.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou
representantes da contratada em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança;
8.2.4. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada;
8.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa Contratada, assegurando a boa prestação e o
bom desempenho dos serviços prestados;
8.2.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio do Gestor do Contrato, exigindo seu fiel e total cumprimento;
8.2.7. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos veículos entregues ou no serviço prestado;
8.2.8. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada,
sob pena de ilegalidade dos atos;
8.2.9. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;
8.2.10. Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
8.2.11. Receber o veículo verificando o atendimento quanto às normatizações do Código de Trânsito Brasileiro, quantidade de combustível disponível, cabendo
relatório, conforme o caso, e estado geral do veículo;
8.2.12. Devolver o veículo com a mesma quantidade de combustível recebida na retirada;
8.2.13. Utilizar os veículos, exclusivamente, para os serviços de competência do Estado, representado por seus órgãos/entidades, envolvendo transporte de
pessoas, materiais, ferramentas e equipamentos, obedecendo aos limites estabelecidos pela fabricante do veículo quanto à capacidade de cada marca/modelo;
8.2.14. Utilizar os veículos em atividades exclusivamente de serviço;
8.2.15. Permitir a condução dos veículos somente por servidores oficialmente autorizados;



8.2.16. Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução dos serviços contratados;
8.2.17. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência.
8.2.18. Exercer a fiscalização dos serviços por profissionais especialmente designados;
8.2.19. Não sublocar/ceder os veículos objeto deste edital;
8.2.20. Recolher os veículos, após a jornada de trabalho nas instalações dos Órgãos/Entidade, salvo exceções necessárias por motivos operacionais, oficialmente
autorizadas, conforme especificado em Decreto;
8.2.21. Registrar a utilização, controle e gestão dos veículos, conforme o formulário (ordem de tráfego) estabelecido em Decreto e legislação vigente;
8.2.22. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa contratada;
8.2.23. Quando do recebimento da notificação de infração, identificar de imediato o condutor, ou, devolver a notificação à CONTRATADA, caso a infração seja de
sua responsabilidade;
8.2.23.1. Ingressar com recurso em tempo hábil quando não houver concordância de sua parte, ou do servidor condutor, na aplicação da infração;
8.2.23.2. Providenciar o pagamento das infrações de trânsito de sua responsabilidade exclusiva, ou do servidor condutor, aplicadas no período correspondente à
execução do contrato, não se admitindo a postergação do pagamento das mesmas, podendo o gestor do Órgão ser responsabilizado pela demora em instaurar os
procedimentos apuratórios que deverão ser sumários, obedecendo aos prazos processuais, no Decreto e legislação vigente.
8.2.24. Quanto ocorrer avarias e sinistros a CONTRATANTE é a responsável por:
8.2.24.1. Em caso de sinistro, notificar a CONTRATADA imediatamente sobre o fato e encaminhar cópia do Boletim de Ocorrência, bem como Fotos e Laudo
Pericial (quando existirem);
8.2.24.2. O Laudo Pericial deve ser solicitado pela CONTRATANTE no local do acidente, sempre que houver vitima fatal;
8.2.24.3. Quando os sinistros envolverem terceiros, o Boletim de Ocorrência deve conter declaração de todos os envolvidos;
8.2.24.4. Responsabilizar-se financeiramente pelos sinistros e avarias decorrentes de imperícia, imprudência, negligência, mau uso, dolo, e atos ilícitos de seus
servidores quando comprovados, mediante processo administrativo, devidamente instruído com no mínimo os seguintes documentos:

1. Boletim de Ocorrência;
2. Ordem de tráfego;
3. Relatório com informações do sistema de rastreamento e monitoramento;
4. Três orçamentos de cotações de preços (que comprovem que os equipamentos e serviços constantes utilizados pela empresa correspondem aos valores

praticados no mercado);
5. Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços e/ou forneceram peças;
6. Demais documentos necessários à comprovação da negligência, imperícia, imprudência, dolo, ou ato ilícito do servidor.

8.2.24.5. Não serão passíveis de ressarcimento as despesas referentes a manutenções por desgastes que decorram da utilização continuada do bem e do decurso de
tempo;
8.2.25. No término dos serviços, os veículos deverão ser devolvidos à CONTRATADA, após realização de inspeção pela CONTRATADA e acompanhada por
representante da CONTRATANTE. Caso sejam constatadas avarias que não sejam do uso comum do veículo, sendo por mau uso, negligência, imprudência,
imperícia, dolo, atos ilícitos e/ou decorrentes de instalação de acessórios ou equipamentos pela CONTRATANTE, será elaborado relatório técnico com
apresentação pela CONTRATADA de 03 (três) orçamentos para os reparos necessários e consequente pagamento pela CONTRATANTE.
 
9. REQUISITOS TÉCNICOS
9.1. A licitante deverá apresentar prospectos de todos os veículos, juntamente à proposta comercial;
9.2 Documentos de autorização para locação de veículos blindados.
9.2.1 No Certificado de Registro - CR deverá constar expressamente a "prestação de serviço de Locação de Veículos Blindados", indo ao encontro da PORTARIA
Nº 94-COLOG, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.
9.2.2. Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante já executou, satisfatoriamente, a quantidade mínima de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto. O atestado/ declaração deverá conter,
no mínimo, o nome da empresa/ órgão CONTRATANTE e o nome do responsável pela emissão do atestado, bem como a descrição clara dos serviços prestados.
 
10. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
10.1. Disponibilizar os veículos em no máximo 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou do aditivo, no caso de prorrogação
contratual, e publicação do extrato no Diário Oficial do Estado;
10.2. Os veículos deverão ser entregues na Gerência de Segurança de Transporte de Autoridades, situado na Praça Pedro Ludovico Teixeira (Praça Cívica),
próximo a Rua 82, nº 01, Setor Central, Goiânia-Go, CEP: 74003-010, onde serão conferidas as especificações e quantidades exigidas. Tratar com o Wilson
Moreira Chaves Júnior - Capitão QOAPM: Gerente de Segurança de Transporte de Autoridades. Telefone: (62) 3201-9758.
10.3. O recebimento dar-se-á, definitivamente, após a aprovação do produto entregue, através de apresentação de Nota(s) Fiscal(is)/Fatura e atestado seus termos,
uma vez verificado o atendimento integral da quantidade, qualidade e especificações, firmado pelo servidor responsável.
 
11. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. A Unidade Administrativa responsável pelo recebimento dos objetos, indicada pela CONTRATANTE, acompanhará o recebimento e verificará todas as
especificações do produto, em conformidade com o Termo de Referência e proposta comercial.
11.2. O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições
inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a sua integridade.
11.3. Todas as peças, dispositivos ou mesmo unidades que forem substituídas durante o período de garantia terão, a partir de sua entrega, todas as garantias
previstas;
11.4. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal;
11.5. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira clara e adequada em que consiste a garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que
poderá ser exercitado, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e/ou uso do
produto, se couber.
 
12. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO



12.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de Estado da Casa Militar, Endereço: Praça Pedro Ludovico Teixeira (Praça Cívica), nº 01, Centro,
Goiânia-Goiás. CEP: 74.015-908, CNPJ/ME: 37.261.757/0001-49, Telefones de contato: (62) 3201-9272 / 3201-97717, complementada ainda com os seguintes
dados:
a) Número do Processo: ___________________;
b) Número da Nota de Empenho: __________________;
12.2. O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento previstos no Termo de Referência.
12.3. O pagamento da nota fiscal será efetuado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e contábil do Estado de Goiás, no prazo de 30
(trinta) dias consecutivos, contados a partir da data do recebimento definitivo dos produtos/serviços, com a Nota Fiscal devidamente atestada pela unidade
administrativa responsável pelo recebimento, que deverá ser encaminhada à Gerência de Gestão e Finanças da Secretaria de Estado da Casa Militar, contendo as
informações de Banco, Agência e Conta Corrente indicados pela CONTRATADA.
12.4. A CONTRATADA deverá comprovar a sua regularidade fiscal quando da apresentação da Fatura/Nota Fiscal ou documento equivalente junto à Fazenda
Pública Estadual (sede da CONTRATANTE) e quanto às contribuições previdenciárias ao Regime Geral da Previdência Social, ao FGTS e à Justiça do Trabalho,
na forma da Lei.
12.5. Havendo erro por parte da CONTRATADA na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça
a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
12.6. O pagamento será efetivado, por meio de crédito em Conta Corrente aberta na “Caixa Econômica Federal”.
 
13. DA GARANTIA CONTRATUAL
13.1. Para segurança do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do contrato, cabendo-lhe optar por uma das modalidades previstas no art. 56, §1º, da Lei nº
8.666/93. Qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento das seguintes ocorrências:
13.2. Na modalidade de garantia por títulos da dívida pública, estes deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido, preferencialmente em
consonância com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179/2001.
13.3. A garantia oferecida na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada nominal à CONTRATANTE, em instituição bancária informada previamente,
para os fins específicos a que se destine, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência.
13.4. A garantia oferecida na modalidade de seguro-garantia, deverá constar expressamente da apólice, a cobertura de eventuais demandas trabalhistas e
previdenciárias nas quais a CONTRATANTE responda solidariamente ou subsidiariamente com a CONTRATADA.
13.5. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e, caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia poderá ser utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas diretamente pela Administração ou por meio da Justiça do Trabalho.
 
14. DO REAJUSTE
14.1. O preço ora definido neste instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da última proposta
comercial.
14.2. É facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, contemplando a variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), após 12
(doze) meses da apresentação da última proposta comercial, no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.
14.3. O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) no
período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.
14.4. O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual e contemplará a variação do IPCA
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) durante 12 (doze) meses, a partir da data de apresentação da última proposta comercial.
14.5. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.
14.6. O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.
14.7. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar termo aditivo de dilação de prazo de vigência, com a manutenção
dos preços praticados e sem a expressa reserva do direito, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que ainda não
consumado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no item 14.2.
 
15. PENALIDADES
15.1. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento de compromisso acordado, poderá ser aplicado a critério da SECAMI/GO as
seguintes penalidades:
a) Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.
b) A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará contratada, além das cominações legais
cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidas as seguintes alíquotas:
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;



III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
15.2. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa.
15.3. As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR.
15.4. As sanções descritas no item 11.1 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
15.5. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
 
16. SANÇÕES:
16.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência ou ainda pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a
critério da CONTRATANTE serão aplicadas as penalidades previstas nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e Lei Estadual nº 17.928/2012.
16.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Estadual nº 17.928/2012, a CONTRATADA que:
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal e,
f) não mantiver a proposta.
16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
da CONTRATADA e serão obrigatoriamente registradas no CADFOR.
16.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração Pública, observado o Princípio da Proporcionalidade.
16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR.
 
17 . CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.
 
18. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
18.1. Este Termo de Referência foi elaborado pela Gerência de Segurança de Transporte de Autoridades da Secretaria de Estado da Casa Militar
18.2. Dúvidas e solicitações de esclarecimentos deverão ser tratadas pelos seguintes telefones: (62) 3201-9758/9786, em horário comercial.
 
 
19. CONSIDERAÇÕES GERAIS
19.1. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços do objeto deste Termo de Referência;
19.2. A gestão e o acompanhamento do contrato ficará a cargo de servidor especificamente designado pela Contratante;
19.3. Os veículos deverão ser de propriedade da Contratada, podendo estar financiados em seu nome. Caso seja cooperativa, a Contratada deverá apresentar
relação dos veículos e comprovar a propriedade em nome dos respectivos associados individuais, devendo a comprovação dos cooperados ser realizada por meio
de Ata;
19.4. Os veículos permanecerão à disposição da Contratante 24 (vinte quatro) horas por dia, mesmo não estando a serviço.

 

 

 

 
WILSON MOREIRA CHAVES JÚNIOR - CAPITÃO QOAPM

Gerente de Segurança de Transporte de Autoridades
 
 
 

RODRIGO HEBERT CORRÊA - TENENTE CORONEL PM
Superintendente de Segurança Militar

 
 

LUIZ CARLOS DE ALENCAR - CORONEL PM
Secretário-Chefe da Casa Militar

 

 

 

 

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - SECAMI
 
PROCESSO Nº 202300015001045



Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:                                                  
Fone:                                                            E-mail:
Validade da Proposta: (igual ou superior a 90 dias) a contar da data de abertura da licitação.
Condições de Pagamento (até 30 dias)
Prazo de entrega: de acordo com termo de referência.
Declaramos que concordamos e atendemos a todos os termos do edital e seus anexos.
Conta Corrente nº:             Banco:                       Nº da Agência:
ITEM: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículo automotor blindado tipo SUV Grande 4x4 diesel, com capacidade para 07 (sete)
passageiros com blindagem III-A, sem motorista, com o fornecimento de equipamento específico para monitoramento de veículo em tempo real (Rastreador),
manutenção, guincho, seguro e quilometragem livre, para atender à necessidade da Secretaria de Estado da Casa Militar, pelo período de 30 (trinta) meses,
prorrogáveis até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme Art. 57, inc. II da Lei de Licitações - Lei 8666/93 em quantidades descritas no termo de referência.
A Secretaria de Estado da Casa Militar - SECAMI.
Em atendimento ao Pregão Eletrônico nº 16/2023 - SECAMI, apresentamos nossa proposta  comercial:
(Ao elaborar a proposta de preços a licitante deverá copiar a tabela DO(S) ITEN(S) que se encontra no TERMO DE REFERÊNCIA acima postado e
anexar nesta com os preços devidamente ajustados).

 

 
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA AOS TERMOS DO EDITAL

A licitante                                                         , inscrita no CNPJ
nº                                                             , por intermédio de seu
representante legal o (a) SR(a)                       , portador(a) da Carteira de
Identidade nº                  e do CPF
nº                                                                         -, DECLARA, para os
devidos fins, que tem conhecimento e aceita os termos do Edital e seus
anexos e compromete-se a cumprir integralmente as exigências nele
estabelecidas, assumindo inteira responsabilidade pela veracidade e
autenticidade de todos os documentos informações prestadas pela
empresa prepostos ou procuradores, bem como pela correção e
suficiência da proposta apresentada.
 

 
Local e Data

 
________________________________________________________________

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal.
 

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

(Deverá ser entregue, na fase de cadastramento das proposta, junto com a proposta comercial e os documentos de habilitação)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - SECAMI

 
A (nome/razão social) ______________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _____________, portador(a) da
Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ______________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
federal n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida Lei.
 

Local e data.
 

____________________________________
Representante legal

 
Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital.

 
ANEXO IV

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS PELA
APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

 
O licitante poderá apresentar o CRC em substituição aos documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira,
conforme listados abaixo:
1. Habilitação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que poderá ser substituído por documento consolidado das alterações,
devidamente comprovado o último registro no órgão próprio e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus



administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Cópias das certidões negativas de débitos ou equivalentes na forma da lei, relativas:
c1) à Seguridade Social - INSS
c2) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
c3) à Fazenda Pública Federal:
c3.1) Receita Federal, e
c3.2) Dívida Ativa da União;
c4) à Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede do licitante (Certidão de Débito em Dívida Ativa);
c5) à Fazenda Pública do Município do domicílio ou sede do licitante, bem como de onde os serviços serão prestados (Tributos Mobiliários);
c6) à Fazenda Pública do Estado de Goiás (Certidão de Débito em Dívida Ativa).
c7) à Débitos Trabalhistas - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
d) Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei
Estadual nº 19.754/2018.
2.1. Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade
fiscal, mediante apresentação do CRC, deverá ser de ambas (deliberação da Procuradoria Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).
3. Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, através de índices oficiais, quando encerrado há mais de
três meses da data da apresentação da proposta;
b) Comprovação da boa situação financeira da empresa através de no mínimo um dos seguintes índices contábeis, o qual deverá ser maior ou igual a 1:
- ILC: Índice de Liquidez Corrente ou,
- ILG: Índice de Liquidez Geral ou,
- GS: Grau de Solvência;

ILC =
 AC     

PC
=

Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILG =
AC + RLP

    PC + PNC
=

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

GS =
___AT___

 PC + PNC
=

______________Ativo Total_____________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

c) Certidão negativa de falência e recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sendo possível a participação de empresa em
recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório” (Acórdão 1201/2020 – Plenário).
d) O Certificado de Regularidade de Registro Cadastral - CRC, deverá estar dentro do prazo de validade com status homologado.
e) O CRC poderá ser impresso pelo pregoeiro e caso apresente “status irregular”, será assegurado ao licitante o direito de apresentar a documentação atualizada e
regular na própria sessão.

 
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO N.º XX/2023 - SECAMI
 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículo automotor blindado tipo SUV
Grande 4x4 diesel, com capacidade para 07 (sete) passageiros com blindagem III-A, sem motorista, com o fornecimento de equipamento
específico para monitoramento de veículo em tempo real (Rastreador), manutenção, guincho, seguro e quilometragem livre, para atender à
necessidade da Secretaria de Estado da Casa Militar, pelo período de 30 (trinta) meses, prorrogáveis até o limite de 60 (sessenta) meses,
conforme Art. 57, inc. II da Lei de Licitações - Lei 8666/93 em quantidades descritas, de acordo com as condições e especificações constantes
no Termo de Referência (Anexo I) e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos., que fazem entre si o ESTADO DE GOIÁS,
através da Secretaria de Estado da Casa Militar - SECAMI, e a empresa XXXXXXXXXX, nas cláusulas e condições que se seguem:
 

O ESTADO DE GOIÁS, representado pelo Secretário-Chefe da Casa Militar, Srº. Coronel PM Luiz Carlos de Alencar, brasileiro, casado, militar, portador da
Carteira de Identidade nº 20.091 PMGO e CPF 391.423.701-59, com domicílio funcional no Palácio Pedro Ludovico Teixeira, com base na delegação de
competência feita pelo parágrafo único do art. 84-A da Lei estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, acrescido pela Lei Complementar nº 164 de 07 de julho
de 2021, regulamentado pelo DECRETO Nº 9.898 de 07 de julho de 2021, em conformidade com a Nota Técnica nº: 1/2021 do Gabinete da Procuradora Geral do
Estado, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR, CNPJ nº 37.261.757/0001-49, com sede na Rua 82 nº 400, Palácio Pedro
Ludovico Teixeira, 9º Andar, Setor Central, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº XXXXXX, com sede na Rua XXXXX, nº XXXX, Setor XXXXXXXXXX, XXXXXXX-XX, Cep: XXXXXXX, neste ato doravante denominada



CONTRATADA, representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, portador da C.I. n° XXXXXXXXX, CPF/MF n° XXXXXXXXX,
resolvem assinar o presente instrumento  para a Contratação de empresa para prestar serviços de locação de veículos automotores com o fornecimento de
equipamento específico para monitoramento de veículo em tempo real (rastreador), manutenção, seguro e quilometragem livre, pelo período de 30 (trinta) meses,
conforme Processo Administrativo nº 202300015001045, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto-lei n° 2.848 de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e no que couber a Lei Estadual n° 17.928/2012, Decreto Estadual Nº 9.666/2020, Lei Complementar nº 123 de
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, sem prejuízo das demais normas aplicáveis à matéria, mediante as CLÁUSULAS e condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículo automotor blindado tipo SUV Grande 4x4
diesel, com capacidade para 07 (sete) passageiros com blindagem III-A, sem motorista, com o fornecimento de equipamento específico para monitoramento de
veículo em tempo real (Rastreador), manutenção, guincho, seguro e quilometragem livre, para atender à necessidade da Secretaria de Estado da Casa Militar, pelo
período de 30 (trinta) meses, prorrogáveis até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme Art. 57, inc. II da Lei de Licitações - Lei 8666/93 em quantidades
descritas abaixo.
1.2 - Integram este contrato, para todos os fins de direito, independente de transcrição, o edital do Pregão Eletrônico nº 16/2023-SECAMI e a proposta de preços
da CONTRATADA.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇOS
2.1 -
(Ao elaborar o contrato a SECAMI deverá copiar a tabela de ITENS que se encontra na Proposta Comercial com os preços devidamente ajustados e
anexar neste).
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 - O valor do presente contrato é estimado em R$ XXXXX,XX (XXXXXXXXX), sendo R$ XXXXX,XX (XXXXXXXXX) relativo a prestação dos
serviços no corrente exercício, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária nº XXX.XXX.XXXX.XXXX.XXX.  do vigente orçamento, conforme
Nota de Empenho nº XXXXXXXX de XX/XX/XX, e o restante a conta da dotação apropriada para o próximo exercício.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 - O presente contrato terá com duração de 30 (trinta) meses, contados a partir da assinatura do Secretário-Chefe da Secretaria de Estado da Casa Militar,
condicionada à publicação do extrato do ajuste no Diário Oficial do Estado de Goiás.
4.2 - O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, persistindo as obrigações, especialmente as
decorrentes da garantia, caso haja, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, bem como de substituir os veículos objeto do contrato, com as
mesmas especificações do item 3 do termo de referência ou item 2 deste contrato.
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO MONITORAMENTO DOS VEÍCULOS
5.1 - Visando a necessidade de gestão e controle da frota estadual, faz-se imprescindível que todos os veículos quando disponibilizados, estejam equipados com
Serviço de monitoramento por GPS/GSM/GPRS e gestão por sistema de BI (BUSINESS INTELIGENCE), sem ônus a contratante;
5.2 - O fornecimento/instalação e manutenção do referido sistema é de total responsabilidade da CONTRATADA, e os custos deverão ser previstos na locação
mensal;
5.3 - A CONTRATADA deverá dispor de treinamento dos agentes gestores/fiscais do contrato, que irão operar o sistema;
5.4 - A CONTRATANTE deverá disponibilizar condições, espaço e equipamentos de TI (tecnologia da informação), para a instalação dos sistemas de
monitoramento de seus veículos contratados em locais determinados pelos órgãos CONTRATANTES.
5.5 - Todo serviço de monitoramento deverá ser disponibilizado através de mapas digitais e o acesso ao sistema deverá ser protegido por senhas com níveis de
serviços.
5.6 - O monitoramento será realizado 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana.
5.7 - Os equipamentos de rastreamento a serem utilizados na prestação dos serviços, deverão estar com a certificação da ANATEL válida.
5.8 - Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa a ser contratada deverá disponibilizar via web (internet) um software de
Monitoramento que atenda a todos os requisitos técnicos descritos abaixo e aos demais do Termo de Referência:
5.9 - Visualização individual parcial e global de todos os veículos no mapa;
5.10 - Cadastramento por grupos de veículos;
5.10.1 - Servidor de mapas com comprovação através de contrato com provedor deste tipo de serviço;
5.10.2 - Mapa digital de todo o território nacional, principalmente do Estado de Goiás e da região metropolitana de Goiânia, com arruamento, sentido de trânsito,
rodovias e a informação de tráfego que deverá ser atualizada a cada 30 segundos;
5.10.3 - Posição (localização em mapa digital) em tempo real dos veículos;
5.10.4 - Situação da ignição dos veículos (ligada/desligada);
5.10.5 - Informação em tempo real da violação de pontos ou rota estabelecida para análise de atraso / adiantamento / descumprimento;
5.10.6 - Deve ser permitida a construção de áreas geograficamente delimitadas no mapa digital (conhecidas como geocercas ou alvos) para alarmes de entrada e
saída;
5.10.7 - Definição de perfis de usuários para controle de acesso ao sistema;
5.10.8 - Deve ser permitida a criação de pontos de referência personalizados no mapa digital;
5.10.9 - O mapa deve apresentar setas de direcionamento do sentido para onde o veículo está se deslocando;
5.10.10 - O sistema deve listar quais são os veículos próximos a um endereço determinado;
5.10.11 - Distância percorrida por faixa de horário por veículo;
5.10.12 - Utilização dentro e fora do expediente por veículo;
5.10.13 - Ociosidade do veículo;
5.10.14 - Horários de utilização do veículo dentro e fora do expediente;
5.11 - O Sistema de BI (Business Intelligence), deverá ser totalmente web, permitindo o acesso dos órgãos/entidades CONTRATANTES a todas as informações
necessárias à gestão dos veículos locados.



5.12 - A CONTRATADA deverá em situações de substituições de veículos, por terem atingido tempo limite de utilização, e/ou ambos nos casos de devolução por
término da vigência contratual, entregar a CONTRATANTE, back-up contendo todas as informações do monitoramento, no período em que o veículo foi utilizado
pela Administração Pública.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA BLINDAGEM
6.1 - Deverá ter o Certificado emitido pelo Exército Brasileiro, todas as licenças e autorizações são de exclusiva responsabilidades da empresa contratada, dentre
outras que eventualmente existam ou venham ser promulgadas.
6.2 - A empresa contratada deverá realizar todo o procedimento necessário para autorização da blindagem, bem como, providenciar as alterações dos dados do
veículo junto ao Departamento de Trânsito, para incluir nos campos de observações do CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (documento
para trânsito) com a característica de “Veículo Blindado”, e toda documentação necessária para utilização de veículo blindado.
6.3 - Caberá à empresa contratada a blindagem completa dos habitáculos dos veículos, incluindo ainda:
6.3.1 - Blindagem completa no espaço entre painel (corta-fogo) e motor, resguardado o curso completo dos pedais de freio e de acelerador;
6.3.2 - Blindagem do teto;
6.3.3 - Blindagem dos para-lamas dianteiro e traseiro e das partes da caixa de roda que não estiverem acobertadas pela blindagem completa do habitáculo;
6.3.4 - Blindagem completa do porta-malas.
6.3.5 - Garantia da blindagem, inclusive quanto à segurança pretendida, mantendo-se o acabamento no padrão original do veículo, dentro das características da
blindagem
6.4 - A Contratada deverá apresentar projeto de blindagem, se for o caso, contendo cortes esquemáticos do veículo, relação dos materiais empregados, com a
respectiva marca, procedência, especificação, quantidade e forma de aplicação, peso original do veículo e peso final após a blindagem, estimado.
6.5 - Os vidros não poderão apresentar distorções ópticas, obedecendo os contornos originais do veículo. Com relação aos vidros: garantia quanto à delaminação e
ao funcionamento das máquinas de vidros;
6.6 - A blindadora deverá ser certificada no Exército - Certificado de Registro - CR;
6.6.1 - No Certificado de Registro - CR deverá constar expressamente a "prestação de serviço de Locação de Veículos Blindados", indo ao encontro da
PORTARIA Nº 94-COLOG, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.
6.7 - Garantia da blindagem durante toda vigência do contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
 
7.1 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1.1 - Disponibilizar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, todas as informações solicitadas pela Secretaria de Estado da Casa Militar;
7.1.2 - Cumprir os prazos de entrega determinados no Termo de Referência;
7.1.3 - Disponibilizar os veículos em no máximo 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, ou do aditivo, no caso de
prorrogação contratual, e publicação do extrato no Diário Oficial do Estado;
7.1.4 - Entregar os veículos, na Gerência de Segurança de Transportes de Autoridade, situado no Palácio das Esmeraldas, Praça Cívica Centro em Goiânia-GO de
segunda-feira à sexta-feira, das 08h30 às 11h30 h e das 14h30 às 17h30. Entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento e uso, com documentação
atualizada, licenciados no Estado de Goiás, sendo a locação livre de quilometragem, tributos, encargos sociais e trabalhistas;
7.1.5 - Custear placas reservadas, para veículos com essa prerrogativa;
7.1.5.1 - As placas reservadas serão solicitadas pela Contratante junto ao Órgão de Trânsito;
7.1.6 - Para os veículos que apresentarem defeitos, alterações e irregularidades e/ou apresentarem quaisquer características discrepantes às descritas no Termo de
Referência, ainda que constatados depois do recebimento, a Contratada será notificada para saná-los ou substituí-los, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer
tempo, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, às suas expensas;
7.1.7 - Entregar os veículos na cor preta;
7.1.8 - Fornecer os veículos, objeto da locação, fabricados no corrente ano ou posterior;
7.1.9 - Entregar os veículos com vidros e para-brisas com película automotiva (insulfilme) não espelhado, no grau máximo permitido pela legislação;
7.1.10 - Responsabilizar-se por realizar a imediata e tempestiva manutenção preventiva e corretiva dos veículos disponibilizados, mantendo os mesmo em perfeito
estado para a prestação dos serviços contratados, observando o prazo de 12 (doze) horas para manutenções e substituições de veículos lotados, contadas a partir da
disponibilização formal dos veículos, feita pelo gestor do contrato, à Contratada;
7.1.11 - Responsabilizar-se pelo socorro mecânico com guincho em todo território nacional, bem como pela manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se
preventiva aquela constante no plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorram
de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas e quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir
sobre a execução do objeto do Termo de Referência;
7.1.12 - Disponibilizar, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, domingos e feriados, serviço de socorro para transporte e deslocamento de veículos e
condutores, nos casos de defeitos e/ou acidentes, de modo a proporcionar atendimento imediato;
7.1.13 - Disponibilizar veículos de reserva com as mesmas características técnicas contidas neste instrumento, para comportar eventuais substituições por
indisponibilidade (incluídas as movimentações para manutenções e revisões), de modo a garantir a continuidade do serviço, respeitado, todavia, o prazo de 12
(doze) horas, contadas a partir da comunicação escrita feita pelo gestor do contrato;
7.1.14 - Proceder ao rodízio de pneus a cada 5.000 (cinco mil) Km, bem como a verificação do balanceamento do conjunto: roda/pneus, e conferência do
alinhamento da direção; os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade dos sulcos da banda de rodagem estiver próxima
de 3 mm, sendo que a identificação deste item é feita pela TWI (Thread Wear Indicators);
7.1.15 - Substituir os veículos em caso da prorrogação contratual, com as mesmas especificações do Termo de Referência, disponibilizar os veículos em no
máximo 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura do aditivo e publicação do extrato no Diário Oficial do Estado;
7.1.16 - A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o
reembolso dos valores junto à Contratante, caso não seja efetuado pelo condutor;
7.1.17 - Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos processos referentes aos recursos previstos pela legislação;
7.1.15 - A CONTRATADA deverá encaminhar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo
a resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recursos;
7.1.18 - Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo supracitado, a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo
pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrente de infrações;



7.1.19 - Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a manutenção, impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral e outras
que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em
quaisquer ocorrências;
7.1.20 - Responsabilizar-se pela cobertura contra danos materiais e pessoais ocasionados a terceiros, já incluída no valor mensal da locação, devendo
disponibilizar os veículos com, no mínimo, seguro contra acidentes a terceiros, sem franquia, e havendo franquia essa ficará a cargo da CONTRATADA, com no
mínimo:

7.1.20.1 CONDIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO DE SEGURO - VEÍCULOS LEVES

1 - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: VALOR DETERMINADO OU VALOR MERCADO REFERENCIADO - VMR (110% TABELA FIPE)

2 - COBERTURA: Colisão, Incêndio, roubo e furto RCF-V e APP-V

3 - Responsabilidade civil facultativa - veículo - RCF - V

 3.1 - Danos materiais - R$60.000,00

 3.2 - Danos corporais - R$60.000,00

 

4 - ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS:

 4.1 - Morte por pessoa R$10.000,00

 4.2 - Invalidez Permanente Por/Pessoa R$10.000,00

 4.3 - Despesas Médicos Hospitalares P/ pessoa Sem cobertura

* Veículos destinados ao transporte de passageiros com capacidade até 08 (oito) pessoas

 

 

7.1.21 - A CONTRATADA, na entrega dos veículos, deverá apresentar a apólice do seguro;
7.1.22 - Entregar o Certificado de Registro de Blindagem, emitido pelo Exército Brasileiro, ou recibo de protocolo que habilite ao recebimento futuro do
Certificado, sem quaisquer ônus para o contratante e incluir nos campos de observações do CRLV a característica de “Veículo Blindado” arcando inclusive com o
pagamento das taxas, impostos.
7.1.23 - Toda entrega de veículos ao órgão deste certame, deverá ser permitido acesso ao sistema eletrônico via ambiente WEB do fornecedor, ou caso não sendo
possível, informar no seguinte email: gesfrota.sead@goias.gov.br ou outro que a Gerência de Suprimentos e Frotas da Secretaria Estadual de Administração
informar, com arquivo anexo no formato ".XLS" ou ".XLSX" ou ".CSV", contendo as seguintes informações:

 

Número do
Contrato

Vigência do
Contrato

(dd/mm/aaaa)

Nome
do

Órgão

Sigla
do

Órgão
Fabricante Modelo Ano

Fabricação
Ano
Modelo

Código
Fipe RenavamChassiHodômetroCombustívelCPF/CNPJ

Proprietário
Razão Social
Proprietário

 

7.2 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
7.2.1 - Encaminhar à Contratada, por escrito, solicitação dos veículos e indicação dos locais de entrega, conforme demanda;
7.2.2 - Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
7.2.3 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou
representantes da contratada em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança;
7.2.4 - Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada;
7.2.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa Contratada, assegurando a boa prestação e o
bom desempenho dos serviços prestados;
7.2.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio do Gestor do Contrato, exigindo seu fiel e total cumprimento;
7.2.7 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos veículos entregues ou no serviço prestado;
7.2.8 - Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à
consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;
7.2.9 - Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;



7.2.10 - Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
7.2.11 - Receber o veículo verificando o atendimento quanto às normatizações do Código de Trânsito Brasileiro, quantidade de combustível disponível, cabendo
relatório, conforme o caso, e estado geral do veículo;
7.2.12 - Devolver o veículo com a mesma quantidade de combustível recebida na retirada;
7.2.13 - Utilizar os veículos, exclusivamente, para os serviços de competência do Estado, representado por seus órgãos/entidades, envolvendo transporte de
pessoas, materiais, ferramentas e equipamentos, obedecendo aos limites estabelecidos pela fabricante do veículo quanto à capacidade de cada marca/modelo;
7.2.14 - Utilizar os veículos em atividades exclusivamente de serviço;
7.2.15 - Permitir a condução dos veículos somente por servidores oficialmente autorizados;
7.2.16 - Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução dos serviços contratados;
7.2.17 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência.
7.2.18 - Exercer a fiscalização dos serviços por profissionais especialmente designados;
7.2.19 - Não sublocar/ceder os veículos objeto deste edital;
7.2.20 - Recolher os veículos, após a jornada de trabalho nas instalações dos Órgãos/Entidade, salvo exceções necessárias por motivos operacionais, oficialmente
autorizadas, conforme especificado em Decreto;
7.2.21 - Registrar a utilização, controle e gestão dos veículos, conforme o formulário (ordem de tráfego) estabelecido em Decreto e legislação vigente;
7.2.22 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa contratada;
7.2.23 - Quando do recebimento da notificação de infração, identificar de imediato o condutor, ou, devolver a notificação à CONTRATADA, caso a infração seja
de sua responsabilidade;
7.2.23.1 - Ingressar com recurso em tempo hábil quando não houver concordância de sua parte, ou do servidor condutor, na aplicação da infração;
7.2.23.2 - Providenciar o pagamento das infrações de trânsito de sua responsabilidade exclusiva, ou do servidor condutor, aplicadas no período correspondente à
execução do contrato, não se admitindo a postergação do pagamento das mesmas, podendo o gestor do Órgão ser responsabilizado pela demora em instaurar os
procedimentos apuratórios que deverão ser sumários, obedecendo aos prazos processuais, no Decreto e legislação vigente.
7.2.24 - Quanto ocorrer avarias e sinistros a CONTRATANTE é a responsável por:
7.2.24.1 - Em caso de sinistro, notificar a CONTRATADA imediatamente sobre o fato e encaminhar cópia do Boletim de Ocorrência, bem como Fotos e Laudo
Pericial (quando existirem);
7.2.24.2 - O Laudo Pericial deve ser solicitado pela CONTRATANTE no local do acidente, sempre que houver vitima fatal;
7.2.24.3 - Quando os sinistros envolverem terceiros, o Boletim de Ocorrência deve conter declaração de todos os envolvidos;
7.2.24.4 - Responsabilizar-se financeiramente pelos sinistros e avarias decorrentes de imperícia, imprudência, negligência, mau uso, dolo, e atos ilícitos de seus
servidores quando comprovados, mediante processo administrativo, devidamente instruído com no mínimo os seguintes documentos:

1. Boletim de Ocorrência;
2. Ordem de tráfego;
3. Relatório com informações do sistema de rastreamento e monitoramento;
4. Três orçamentos de cotações de preços (que comprovem que os equipamentos e serviços constantes utilizados pela empresa correspondem aos valores

praticados no mercado);
5. Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços e/ou forneceram peças;
6. Demais documentos necessários à comprovação da negligência, imperícia, imprudência, dolo, ou ato ilícito do servidor.

7.2.24.5 - Não serão passíveis de ressarcimento as despesas referentes a manutenções por desgastes que decorram da utilização continuada do bem e do decurso de
tempo;
7.2.25 - No término dos serviços, os veículos deverão ser devolvidos à CONTRATADA, após realização de inspeção pela CONTRATADA e acompanhada por
representante da CONTRATANTE. Caso sejam constatadas avarias que não sejam do uso comum do veículo, sendo por mau uso, negligência, imprudência,
imperícia, dolo, atos ilícitos e/ou decorrentes de instalação de acessórios ou equipamentos pela CONTRATANTE, será elaborado relatório técnico com
apresentação pela CONTRATADA de 03 (três) orçamentos para os reparos necessários e consequente pagamento pela CONTRATANTE.
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO PRODUTO
8.1 - Disponibilizar os veículos em no máximo 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou do aditivo, no caso de prorrogação
contratual, e publicação do extrato no Diário Oficial do Estado;
8.2 - Os veículos deverão ser entregues na Gerência de Segurança de Transporte de Autoridades, situado na Praça Pedro Ludovico Teixeira (Praça Cívica),
próximo a Rua 82, nº 01, Setor Central, Goiânia-Go, CEP: 74003-010, onde serão conferidas as especificações e quantidades exigidas. Tratar com o Wilson
Moreira Chaves Júnior - Capitão QOAPM: Gerente de Segurança de Transporte de Autoridades. Telefone: (62) 3201-9758.
8.3 - O recebimento dar-se-á, definitivamente, após a aprovação do produto entregue, através de apresentação de Nota(s) Fiscal(is)/Fatura e atestado seus termos,
uma vez verificado o atendimento integral da quantidade, qualidade e especificações, firmado pelo servidor responsável.
8.4 - A Unidade Administrativa responsável pelo recebimento dos objetos, indicada pela CONTRATANTE, acompanhará o recebimento e verificará todas as
especificações do produto, em conformidade com o Termo de Referência e proposta comercial.
8.5 - O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições
inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a sua integridade.
8.6 - Todas as peças, dispositivos ou mesmo unidades que forem substituídas durante o período de garantia terão, a partir de sua entrega, todas as garantias
previstas;
8.7 - A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal;
8.8 - O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira clara e adequada em que consiste a garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que
poderá ser exercitado, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e/ou uso do
produto, se couber.
 
9. CLÁUSULA NONA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1 - O CONTRATANTE exercerá a gestão e fiscalização geral do objeto deste contrato, através da Gerência de Segurança de Transporte de Autoridades, podendo,
para esse fim, designar preposto(s), sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte do CONTRATANTE.



9.2 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 82 da Lei nº 8.666, de 1993, nos termos estabelecidos em Portaria, não eximindo, contudo, a CONTRATADA de
eventuais responsabilidades não apontadas no decurso da execução do contrato.
9.3 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência.
9.4 - A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
9.5 - Durante a execução do objeto, a CONTRATANTE deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
9.6 - O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.
9.7 - Fica concordado que a fiscalização não terá nenhum poder para eximir a CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato.
9.8 - A Secretaria de Estado da Casa Militar designará Gestor, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
10.1 - Homologada a licitação será emitida Nota de Empenho a favor da Adjudicatária e em seguida será confeccionado o contrato, este pronto deverá ser retirado
pela licitante vendedora em até 10 (dez) dias após a notificação da mesma, e conferida a eficácia do contrato pelo Secretário da Casa Militar, permitir-se-á a
entrega dos produtos por parte da contratante. Quanto a Nota Fiscal/Fatura previamente atestada por seu Superintendente deverá ser protocolizada, perante a
SECAMI, na Superintendência de Gestão Integrada da SECAMI.
10.2 - O pagamento da nota fiscal será efetuado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e contábil do Estado de Goiás, no prazo de 30
(trinta) dias consecutivos, contados a partir da data do recebimento definitivo dos produtos/serviços, com a Nota Fiscal devidamente atestada pela unidade
administrativa responsável pelo recebimento, que deverá ser encaminhada à Gerência de Gestão e Finanças da Secretaria de Estado da Casa Militar, contendo as
informações de Banco, Agência e Conta Corrente indicados pela CONTRATADA.
10.2.1 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de Estado da Casa Militar, Endereço: Praça Pedro Ludovico Teixeira (Praça Cívica), nº 01,
Centro, Goiânia-Goiás. CEP: 74.015-908, CNPJ/ME: 37.261.757/0001-49, Telefones de contato: (62) 3201-9272 / 3201-9771, complementada ainda com os
seguintes dados:
a) Número do Processo;
b) Número da Nota de Empenho.
10.3 - Para efetivação do pagamento, a regularidade fiscal deverá ser comprovada pelos documentos hábeis que possam ser considerados pertinentes pelo setor
responsável pelo pagamento da contratante, devendo a contratada manter todas as condições de habilitação exigidas pela Lei.
10.4 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado no item 10.2, passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.
10.5 - O Imposto de Renda (IR) quando devido, em razão do objeto, será retido de acordo com os valores recebidos devendo obrigatoriamente ser identificado pela
empresa na nota fiscal, conforme orientação prevista na Portaria 261, de 18 de julho de 2023, da Secretara de Estado da Economia.
10.5.1 - O Manual Técnico do Imposto de Renda Retido na Fonte Pessoa Jurídica, contém o objeto e respectivas aliquotas passiveis de retenção.
10.6 - Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para o mesmo, esta fará jus a compensação financeira devida,
desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:
EM = N x Vp x (I / 365) onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento.
Vp = Valor da parcela em atraso.
I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
10.7 - O preço ora definido neste instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da última
proposta comercial.
10.8 - É facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, contemplando a variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), após 12
(doze) meses da apresentação da última proposta comercial, no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.
10.9 - O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) no
período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.
10.10 - O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual e contemplará a variação do IPCA
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) durante 12 (doze) meses, a partir da data de apresentação da última proposta comercial.
10.11 - Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.
10.12 - O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.
10.13 - Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar termo aditivo de dilação de prazo de vigência, com a
manutenção dos preços praticados e sem a expressa reserva do direito, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que ainda
não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no item 10.8.”
10.14 - O pagamento será efetivado, por meio de crédito em Conta Corrente aberta na “Caixa Econômica Federal”.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento de compromisso acordado poderão ser aplicadas, a critério da contratante, as
seguintes penalidades à contratada:
I. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais, àquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito à ampla defesa;
II. Advertência:
III. Multa de mora, em decorrência da inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, além das sanções referidas no art. 78 da
Lei Estadual 17.928/12, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidas as seguintes



alíquotas:
a)  10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário
em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
b) 0,3 (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do
cronograma físico de obras não cumprido;
c) 0,7 (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não
cumprida, por dia subseqüente ao trigésimo;
IV. Suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração, graduados nos prazos:
a) 6 (seis) meses, nos casos de:
a.1) Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;
a.2) Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;
b) 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;
c) 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
c.1) Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
c.2) Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração;
c.3) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração estadual;
c.4) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.
V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na forma do art. 82 da Lei nº 17.928/12.
11.2 - As sanções previstas nos incisos I, II, IV e V poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso III.
11.3 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
11.4 - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei n. 8.666/93 e suas
alterações.
12.2 - A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n. 8.666/93 e suas alterações, não dará à CONTRATADA direito a indenização a qualquer título,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.
12.3 - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos
decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.
12.4 - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela
CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.
12.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA GARANTIA CONTRATUAL
 
13.1 - Para segurança do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do contrato, cabendo-lhe optar por uma das modalidades previstas no art. 56, §1º, da Lei nº
8.666/93. Qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento das seguintes ocorrências:
13.2 - Na modalidade de garantia por títulos da dívida pública, estes deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido, preferencialmente em
consonância com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179/2001.
13.3 - A garantia oferecida na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada nominal à CONTRATANTE, em instituição bancária informada previamente,
para os fins específicos a que se destine, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência.
13.4 - A garantia oferecida na modalidade de seguro-garantia, deverá constar expressamente da apólice, a cobertura de eventuais demandas trabalhistas e
previdenciárias nas quais a CONTRATANTE responda solidariamente ou subsidiariamente com a CONTRATADA.
13.5 - A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e, caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia poderá ser utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas diretamente pela Administração ou por meio da Justiça do Trabalho.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
14.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços do objeto do Termo de Referência;
14.2 - A gestão e o acompanhamento do contrato ficará a cargo de servidor especificamente designado pela Contratante;
14.3 - Os veículos deverão ser de propriedade da Contratada, podendo estar financiados em seu nome. Caso seja cooperativa, a Contratada deverá apresentar
relação dos veículos e comprovar a propriedade em nome dos respectivos associados individuais, devendo a comprovação dos cooperados ser realizada por meio
de Ata;
14.4 - Os veículos permanecerão à disposição da Contratante 24 (vinte quatro) horas por dia, mesmo não estando a serviço.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, acréscimos ou reduções até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do
montante deste contrato, nos termos do § 1º, do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.
15.2 - Tais acréscimos ou reduções decorrerão da necessidade de aumentar ou diminuir o quantitativo dos serviços a serem prestados, visando à plena satisfação do
cumprimento do objeto, ocorrendo, portanto, somente mediante justificativa da Casa Militar.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO



16.1 - São vedadas a subcontratação, a cessão ou a transferência deste contrato, no todo ou em parte, sob pena de sua rescisão de pleno direito, sujeitando a
CONTRATADA às cominações nele previstas.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1 - O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na Imprensa Oficial, dentro do prazo máximo descrito no artigo 61, paragrafo único, da Lei nº
8.666/93, correndo as despesas por conta da SECAMI. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
18.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO
19.1 - O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Goiás, Av. Anhanguera, 7.171, Setor Oeste,
Goiânia/GO Telefones: (62) 3201-3017.
19.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Estadual nº
17.928/2012, Decreto Estadual Nº 9.666/2020, e, Lei Federal nº 8.666/93.
 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais de teor e forma, para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.
 
Pelo CONTRATANTE:

 
 
 
 

Luiz Carlos de Alencar - Coronel PM
Secretário-Chefe da Casa Militar

 
 
Pela CONTRATADA:                   

  _________________________________
 
 
 
TESTEMUNHAS:                          

 _________________________________
 

  _________________________________
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